
PORTARIA NQ. 127/2015

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA 
AO SERVIDOR GILBERTO MARCIAK. E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS.

ROBERTO DA SILVA -  Prefeito Municipal de Iporã, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

a) o disposto no Art. 34. § 4Q da Le i nQ. 835/2006:

b) o atestado Médico:

RESOLVE:

I -  Conceder, a partir de 23 de fevereiro de 2015, por 
um período de 03 (três) dias. AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA ao 
Servidor GILBERTO MARCIAK, brasileiro, casado, portador da Cédula de 
Identidade RG nQ 1.496.870 -  SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob nü 349.349.529­
34, residente e domiciliado nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, 
servidor Público Municipal, aprovado em Concurso Público, para o cargo de 
ENGENHEIRO CIVIL, nomeado através da Portaria nc. 329/1991 de 05 de 
novembro de 1991. lotado na S e c re ta r ia  de A dm in is tração , S eg u ran ça  Publica 
e D esenvo lv im en to .

Registre-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

Publicado (a) no Diário Oficial dos ____ Municípios do Paraná____
Õrgão Oficial do Município de Iporã 

Edição n°. 0694 Página: 59 Ano: IV 

Data: 24/02/201

__________!
Publicado por: A n tenor X a v ik ç jjp á a u zn  
Código Identificador: SB5E4AFJ_______

Iporã-(PR), 23 de fevereiro de 2015.

)

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO PARANÁ no dia 24/02/2015. Edição 0(94
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita  informando o código identificador no site:
http://www.diariomunicipal.coin.br/ainp/

http://www.diariomunicipal.coin.br/amp/

